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Pindamonhangaba celebra 316 anos com 
expectativa de futuro promissor na região

Em 10 de julho de 1705, por 
ato da Rainha Dona Catarina, a 
primitiva povoação de Pinda-
monhangaba recebeu foros de 
vila, fi cando, portanto, politica-
mente emancipada de Taubaté. 
Conforme relatos históricos, o 
povoado de Pindamonhangaba 
já estava formado como bairro 
de Taubaté, antes mesmo da 
vinda de Bicudo Leme, por isso 
a data magna de Pindamonhan-
gaba não é de sua fundação e 
sim de sua emancipação.

Com a atual gestão munici-
pal, comandada em segundo 
mandato pelo prefeito Isael 
Domingues e vice-prefeito Ri-
cardo Piorino, destaca-se no ce-
nário regional e nacional com 
um novo modelo de gestão que 
prioriza conceitos como: ações 
humanizadas, referência tecno-
lógica e desenvolvimento para 
fomento econômico.

PÁGS. 54 E

Maquete eletrônica do Teatro Municipal de Pindamonhangaba, um dos projetos em andamento

Educação inicia entrega de 2.500 
chromebooks para professores e 
alunos da rede municipal

A Prefeitura de Pindamonhangaba, 
através da Secretaria de Educação, dá 
mais um passo importante para o avan-
ço tecnológico do ensino municipal e 
iniciou, nesta quarta-feira (7), a entrega 
de 2.500 chromebooks para professores 
e alunos.

A entrega simbólica aconteceu na Es-

cola Municipal Arthur de Andrade, no 
bairro Cidade Nova, e contou com a pre-
sença do prefeito Dr. Isael Domingues,  
secretária da Educação professora Lucia-
na Ferreira, secretário adjunto da pasta 
Fabiano Vanone e secretário Adjunto de 
Administração Daniel Veloso.

PÁG. 3

TERRA DOS IPÊS RECEBE AÇÃO 
DE ZELADORIA EM ÁREA VERDE

Em reunião realizada na tarde 
da últi ma segunda-feira (5) com 
os moradores da rua Estado de 
Rondônia no bairro Terra dos Ipês 
I, o subprefeito do Distrito de Mo-
reira César, Nilson Luis, acertou 
as ações de zeladoria que estão 
sendo realizadas próximo à área 

verde da Alameda das Grevíleas.
“Iniciamos um serviço de ro-

çada no local e agora estamos 
dando todo acabamento, além 
de conserto em boca de lobo e 
outras ações que irão melhorar 
ainda mais o bairro”, afi rmou o 
subprefeito.
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Editorial Bibliotecas Municipais são 
reabertas ao público

A Secretaria de Desen-
volvimento Econômico da 
Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, em parceria com 
o Sebrae, organiza, de 13 a 
15 de julho, mais uma edi-
ção do curso “Vacine seu Ne-
gócio”. A capacitação será 
uma jornada online de três 
dias pensada especialmente 
para o empresário formali-
zado de Pindamonhangaba, 
com o objetivo de fortalecer 
empresas do segmento de 
varejo direcionadas para 
gestão em marketing digital, 
inovação e acesso a crédito.

A ação é voltada exclusi-
vamente para empresas for-
malizadas, ou seja, Micro-
empreendedor Individual 
(MEI), Microempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte 
(EPP).       

As vagas são limitadas e 
as inscrições devem ser fei-
tas com o preenchimento do 
formulário pelo link https://
forms.office.com/r/813Dc-
n3rgc. É obrigatório que to-

Desde a última terça-feira 
(6), as bibliotecas públicas e de-
mais prédios da Secretaria de 
Cultura e Turismo da Prefeitu-
ra, como o Palacete 10 de julho, 
Museu Histórico e Pedagógico 
Dom Pedro I e Dona Leopoldi-
na, e Estação Cidadania retoma-
ram o atendimento ao público. 

A reabertura tem autoriza-
ção e segue os protocolos do 
Comitê de Combate à Covid-19, 
como higiene e distanciamento 
social na visitação aos locais. 

“Estamos retomando o aten-
dimento presencial ao público 
em nossos Espaços Culturais. 
Essa reabertura estava sendo 
bastante aguardada pela po-
pulação e por toda equipe, que 
está conduzindo este retorno 
com toda a atenção sanitária e 
respeito aos protocolos, para 
que o pú blico possa vivenciar 

novas experiê ncias culturais 
com seguranç a”, disse a direto-
ra de Cultura, Rebeca Guaragna 
Guedes.

Para mais informações, en-
tre em contato da Secretaria de 
Cultura e Turismo através do te-
lefone: 3642-1080.

Pinda oferece curso gratuito para 
fortalecimento do comércio

Confira abaixo a programação completa: 

Terça-feira- 13 de julho
18 às 20 HORAS
Tema: Primeiros passos na presença digital

Quarta-feira 14 de julho
18 às 20 HORAS
Tema: Como impulsionar digitalmente seu negócio

Quinta-feira 15 de julho
18 às 20 HORAS
Tema: Prontos para o digital: colocando em prática

dos os dados sejam preenchi-
dos corretamente.

No caso de informações in-
corretas ou incompletas, sem 
sucesso para correção, o can-
didato poderá ter sua inscri-
ção cancelada a critério exclu-
sivo do Sebrae.

De acordo com a diretora 
de Indústria, Comércio e Ser-

viço, Daniela Marcondes, o 
curso visa incentivar os em-
presários do município du-
rante a pandemia. “Vivemos 
em uma nova realidade e 
devemos nos adaptar e evo-
luir com essa oportunidade, 
com estratégia, metodologia, 
e uma nova dinâmica”, disse 
Daniela.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 - ONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, 
centro, os  candidatos nominados a seguir, por ordem de classifi cação, munidos da seguinte documentação, em original 
e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição
Observação: os candidatos que justifi caram a ausência nas eleições deverão
apresentar certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certifi cado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Atestado de Antecedentes Criminais;
10 - Comprovante de residência;
11 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes);
12 - Certidão de Nascimento dos fi lhos e dependentes;
13 - Caderneta de Vacinação dos fi lhos (de 0 a 5 anos);
14 - Declaração de Escolaridade dos fi lhos (de 6 a 14 anos).
Dia 15/07/2021 às 16 horas
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS
4º JEFFERSON LUIS DOS SANTOS REIS PEREIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 - CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, 
centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classifi cação, munidos da seguinte documentação, em original 
e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certifi cado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade (técnico ou superior), conforme exigido no
edital do concurso;
09 - Comprovante de curso básico de informática, conforme exigido no edital do
concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Certidão de Nascimento dos fi lhos e dependentes (se houver);
15 - Caderneta de Vacinação - fi lhos de 0 a 5 anos (se houver);
16 - Declaração de Escolaridade - fi lhos de 6 a 14 anos (se houver).
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
Dia 15/07/2021 às 15h00
9º FABIANA ESTER SILVA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PORTARIA GERAL Nº 5.579, DE 05 DE JULHO DE 2021
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o inciso I e II do Art. 5º da Lei nº 4.985, de 10.11.2009, 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a alínea d, inc. II do art. 1º da Portaria Geral nº 5.549, de 17 de maio de 2021, que constituiu o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, para o biênio 2021-2023, que passa a vigorar com a seguinte composição: 
“I- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Suplente: Ana Maria Caetano do Santo 
Art. 2º  Esta portaria entra vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2021.
Pindamonhangaba, 05 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Ana Paula de Almeida Miranda - Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 05 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

Governo de SP amplia horário de 
funcionamento das atividades 
econômicas das 21h para as 23h

Com avanço da vacinação e 
melhora de índices de saúde, 
Estado amplia capacidade de 
atendimento para 60% a partir 
de sexta-feira

O Governo do Estado de São 
Paulo anunciou na quarta-feira 
(7) a ampliação da capacidade 
de público presencial e horário 
de funcionamento de comér-
cios e serviços não essenciais 
a partir da próxima sexta-feira 
(9). Com o avanço da vacinação 
contra a COVID-19 e a melhora 
dos índices de saúde em todas 
as regiões do Estado, os estabe-
lecimentos poderão funcionar 
até as 23h, com limite de 60% de 
ocupação, até o dia 31 de julho.

A partir de sexta, o limite de 
horário de funcionamento das 
atividades econômicas passa 
das 21h para as 23h. A capa-
cidade máxima de ocupação 
permitida, atualmente em 40%, 
também sobe para 60%. Ambas 
as medidas são amparadas por 
recomendação do Centro de 
Contingência, com base nos da-
dos de evolução da pandemia.

De acordo com os indicado-
res de Secretaria da Saúde, o to-
tal de novos casos, internações 
e mortes provocadas pelo coro-
navírus está em queda nas últi-

mas semanas da pandemia em 
São Paulo.

O Estado tem registrado re-
dução diária de internações em 
leitos de enfermaria e de UTI 
(Unidade de Terapia Intensiva). 
No interior do Estado, a taxa de 
ocupação de leitos de UTI CO-
VID-19 está em 69%. Na Grande 
São Paulo a ocupação é de 64%, 
e na Baixada Santista, 44%. Em 
uma semana houve redução nos 
três índices em todo o Estado de 
São Paulo: 20,6% no número de 
casos, 11,4% nas internações e 
10,6% nos óbitos.

“Podemos dar o próximo 
passo de retomada segura e 
responsável no nosso Estado. 
É possível fazer sim boa gestão 
pelas vidas e pelos empregos”, 
reforçou a Secretária de Desen-
volvimento Econômico, Patrícia 
Ellen.

A última atualização do Pla-
no SP previa a manutenção da 
fase de transição até 15 de ju-
lho. Com a nova prorrogação, as 
normas vão vigorar até 31 de ju-
lho, mas poderão ser revistas a 
qualquer momento conforme a 
tendência de novos casos, inter-
nações e mortes por COVID-19.

As normas que entram em 
vigor na sexta valem para es-

tabelecimentos comerciais em 
geral, incluindo shoppings cen-
ters e galerias, onde o acesso 
de clientes pode ser feito até as 
22h, com encerramento das ati-
vidades às 23h.

O mesmo expediente deve 
ser seguido por serviços como 
restaurantes e similares, salões 
de beleza, barbearias, acade-
mias, clubes e espaços culturais 
como cinemas, teatros e mu-
seus. Todos devem obedecer 
aos protocolos setoriais de se-
gurança sanitária previstos no 
Plano SP.

Permanecem liberadas as 
celebrações individuais e cole-
tivas em igrejas, templos e es-
paços religiosos, desde que se-
guidos rigorosamente todos os 
protocolos de higiene e distan-
ciamento social.

Toque de recolher
O toque de recolher continua 

nas 645 cidades do Estado, com 
horário entre 23h e 5h a partir 
de sexta. A recomendação de 
teletrabalho para atividades 
administrativas não essenciais 
e o escalonamento de horários 
para entrada e saída de traba-
lhadores dos setores de comér-
cio, serviços e indústrias estão 
mantidos.

Divulgação

316 anos de história
No próximo sábado, nossa querida Princesa do Norte 

completa 316 anos de emancipação político-adminis-
trativa. 

Nosso passado nos presenteia com uma linda história,  re-
pleta de barões, viscondes e até uma princesa.

Um pequeno vilarejo às margens do Rio Paraíba, com ho-
mens e mulheres idealistas e guerreiros. Foi assim que nasceu 
nossa Pindamonhangaba, a Fábrica de Anzóis. Foi da luta des-
ses sonhadores, que surgiu nosso município. 

Porque quem constrói a história de uma cidade é quem ha-
bita nela. Quem marca as páginas são cidadãos comprome-
tidos com sua terra, com seu povo, com sua gente, com seu 
futuro!

É muito bom reviver as belas histórias de nosso glorioso 
passado. Mas o momento é de escrever a NOSSA HISTÓRIA.

Não temos mais barões, viscondes. Não temos uma prince-
sa. Mas continuamos sendo homens e mulheres sonhadores, 
honrados, guerreiros. Vamos continuar escrevendo com hon-
ra e dignidade a história dessa terra.

Talvez você tenha nascido aqui. Ou talvez essa terra te aco-
lheu. O importante é que você agora é Pindamonhangaba.

Há muito a conquistar. Há muitas páginas a serem escritas 
e quem escreve é o povo! Os escritores desses 316 anos, foram 
pessoas que tinham em comum, o senso de comunidade. Fo-
ram cidadãos que não se conformaram com a realidade que 
se apresentava. Lutadores que acreditaram nos seus ideais e 
foram em busca de um futuro melhor. Um futuro que nós es-
tamos vivendo.

Somos uma cidade próspera e temos muito ainda a crescer.

Que cada um de nós se reconheça como parte fundamen-
tal de nossa Pindamonhangaba. Que cada um acredite em si 
mesmo e no potencial de nossa terra. Que cada um lute para 
crescermos e alcançarmos o lugar de honra que nos cabe.

Parabéns! Para todos que escreveram a nossa história até 
aqui.

Avante! Para quem trilha o caminho do futuro, acreditan-
do e trabalhando pela comunidade. Pindamonhangaba somos 
nós! 
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cidade
Pinda recebe visitas de outras cidades 
e Fundação Vanzolini para apresentar 
modelo de cidade inteligente

Representantes da Fundação 
Vanzolini e das prefeituras de 
Taubaté, Porto Feliz, Cosmópo-
lis e Franco da Rocha estiveram 
em Pindamonhangaba, nas últi-
mas semanas, para conhecer a 
tecnologia, inovação e modelo 
de cidade inteligente implan-
tado.

“A cidade de Pindamonhan-
gaba vem colhendo os frutos 
do forte investimento em tec-
nologia e inovação dos últimos 
anos. Além da economia gerada 
aos cofres públicos, melhoria 
do serviço prestado e números 
da gestão, atraindo investimen-
tos, tem despertado o interesse 
de outras cidades em seguir o 
exemplo”, explicou o secretá-
rio adjunto de Administração, 
Danilo Velloso. “Demonstramos 
todos os processos, decretos 
e automações, e obtivemos a 
desburocratização, economia e 
principalmente inovação com o 
uso da tecnologia”, completou o 
secretário adjunto.

Também foi apresentado 
para algumas prefeituras no 
novo CSI (Centro de Segurança 
Integrada), que conta com tec-
nologia de última geração no 
uso de inteligência artificial no 
combate ao crime e segurança 
da população.

“Porto Feliz estabeleceu 
como principal objetivo em 
sua gestão atingir a excelência 
em eficiência através da tecno-
logia, enxergamos de verdade 
que Pinda é uma fantástica re-
ferência no assunto, e esta troca 
de experiências em nossa visita 
nos trouxe novas ideias e novos 
pontos de vista sobre a gestão 
não apenas da tecnologia, mas 

do governo como um todo”, 
afirma o secretário de Tecnolo-
gia de Porto Feliz, Rafael Soares 
Pinheiro.

“Temos buscado atingir os 
patamares de cidades de pri-
meiro mundo no que tange o 
conceito de Smart Cities (Cida-
des Inteligentes), em que nosso 
programa trabalha em todos os 
pilares, melhorando a vida do 
cidadão de Pinda”, complemen-
tou Danilo.

Além das visitas das cida-
des, foi realizada uma reunião 
virtual com representantes da 
Fundação Vanzolini, instituição 
respeitada, formada oriunda da 
Poli-USP, liderada por Daniel 
Annenberg, ex-secretário de 
inovação e tecnologia da cidade 
de São Paulo, um dos idealiza-
dores e o primeiro superinten-
dente do programa Poupa-
tempo.

“Fomos convidados a trocar 
experiências do nosso pionei-
rismo e isso ratifica o caminho 
trilhado e apoiado pela gestão 
do prefeito Isael Domingues”, 
celebrou Danilo.

“A Fundação Vanzolini, em 
reunião com representantes 
da prefeitura de Pindamo-
nhangaba, conheceu e passou 
a admirar o trabalho na área 
de cidades inteligentes feitas 
pelo município. Parabéns pelo 
trabalho!”, disse Daniel An-
nenberg.

“Vamos acelerar cada vez 
mais a melhoria do serviço 
público, buscando firmar Pin-
damonhangaba líder no uso 
de tecnologia e inovação”, des-
tacou o prefeito de Pindamo-
nhangaba, Isael Domingues.

Divulgação

Goiabal recebe 
serviços de 
manutenção

A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, através 
do Setor Rural, está atuando 
na manutenção das avenidas 
do bairro Goiabal. O diretor 
de Agricultura Thiago Gon-
çalves informa que os ser-
viços são realizados a partir 

de cronograma e calendário 
de ações que compreendem 
o período de estiagem para 
dar início aos trabalhos.

Segundo o diretor, além 
da Av. Dos Eucaliptos, todas as 
outras avenidas e travessas do 
bairro receberão atendimento.

Educação inicia entrega de 2.500 
chromebooks para professores 
e alunos da rede municipal

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, através da Secretaria 
de Educação, dá mais um passo 
importante para o avanço tec-
nológico do ensino municipal e 
iniciou, nesta quarta-feira (7), a 
entrega de 2.500 chromebooks 
para professores e alunos.

A entrega simbólica aconte-
ceu na Escola Municipal Arthur 
de Andrade, no bairro Cidade 
Nova, e contou com a presen-
ça do prefeito Isael Domingues,  
secretária da Educação profes-
sora Luciana Ferreira, secre-
tário adjunto da pasta Fabiano 
Vanone e secretário Adjunto de 
Administração Daniel Veloso.

Além desse investimento, a 
Prefeitura já tinha assegurado a 

entrega de outras ferramentas 
digitais na rede municipal.

Danilo Veloso frisou as ini-
ciativas tecnológicas da gestão 
que estão atraindo diversas 
Prefeituras do Estado a conhe-
cer Pindamonhangaba e suas 
boas práticas de gestão.

“A pandemia trouxe muitos 
desafios e alterou as rotinas 
educacionais que sofreram mo-
dificações para continuar asse-
gurando o direito à educação. 
Na transição presencial para 
uma relação remota, a tecnolo-
gia mostrou-se grande aliada e 
a Secretaria de Educação inves-
tiu fortemente nesse sentido”, 
afirmou a secretária Luciana 
Ferreira.

Para o prefeito Isael Domin-
gues, a rede municipal de 
ensino vem se preparando 
cada vez mais para o retorno 
às aulas presenciais. “Todos 
nós aprendemos novas tec-
nologias e buscamos nos fa-
miliarizar com essas técnicas 
que vieram para ficar. Porém 
lembramos que o que dá vida 
à tecnologia sempre será a 
relação humana, por isso es-
peramos que tanto os alunos 
quantos os professores façam 
bom uso desse investimento 
que hoje iniciamos a entre-
ga”, afirmou.

Até o final do mês, todos os 
chromebooks serão entregues 
nas unidades escolares.

Divulgação

Divulgação
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aniversário
Pindamonhangaba celebra 316 anos com 
expectativa de futuro promissor na região

Em 10 de julho de 1705, por 
ato da Rainha Dona Catarina, a 
primitiva povoação de Pinda-
monhangaba recebeu foros de 
vila, ficando, portanto, politica-
mente emancipada de Taubaté. 
Conforme relatos históricos, o 
povoado de Pindamonhangaba 
já estava formado como bairro 
de Taubaté, antes mesmo da 
vinda de Bicudo Leme, por isso 
a data magna de Pindamonhan-
gaba não é de sua fundação e 
sim de sua emancipação.

Esse fato peculiar, diferen-
ciado de muitas cidades brasi-
leiras, mostra que a cidade já 
nasceu “em atividade” e hoje, 
316 anos após essa decisão, 
Pindamonhangaba continua a 
crescer, desbravar novas lutas e 
vislumbrar um cenário de gran-
des perspectivas e progresso.

Com a atual gestão munici-
pal, comandada em segundo 
mandato pelo prefeito Isael 
Domingues e vice-prefeito Ri-
cardo Piorino, destaca-se no ce-
nário regional e nacional com 
um novo modelo de gestão que 
prioriza conceitos como: ações 
humanizadas, referência tecno-
lógica e desenvolvimento para 
fomento econômico.

Diversas ações já executa-
das confirmam a transforma-
ção que vem passando a nossa 
“Princesa do Norte”, cognome 
dado ao município pelo poeta 
português Emílio Zaluar, quan-
do em 1860 por aqui passou e 
ficou impressionado com a be-
leza natural e cultural de nossa 

terra, que ainda hoje atrai olha-
res de seu povo, turistas e inves-
tidores.

Neste Especial 316 anos, o 
prefeito Isael Domingues pon-
tua as principais ações que es-
tão transformando Pindamo-
nhangaba.

Para esse texto utilizar foto 
Prédio Histórico, Praça da Casca-
ta, Foto do Isael, Praça 7/9, Casa 
da Estação nova restaurada

Com o deck de madeira, o portal implantado na entrada de Pindamonhangaba oferece um aspecto moderno ao local

Avanço tecnológico é o foco na 
Administração e Segurança Pública

A meta de transformar Pinda-
monhangaba numa “Smart City” 
vem sendo atingida num ritmo 
muito interessante e acelerado. Em 
todos os setores da administração 
municipal a busca pelo melhor, 
mais moderno e economicidade são 
atrativos que tornam a cidade cada 
vez mais preparada para os desafios 
do Século XXI.

O projeto Cidade Inteligente é 
uma realidade e hoje a utilização 
do papel vem perdendo espaço 
para o protocolo digital 1 Doc, 
onde o munícipe acessa os serviços 
públicos de casa a qualquer hora do 
dia. A Ouvidoria conta com aplica-
tivo E Ouve e o munícipe ganhou 
mais transparência e autonomia 
para reivindicar, elogiar, denunciar 
ou criticar.

“A segurança pública é outra 
área em que a tecnologia auxilia no 
combate à criminalidade e na segu-
rança do nosso trânsito”, ressaltou 
Isael.

O Centro de Operações In-
tegradas (COI) com 16 câmeras 
mudou e tornou-se Centro de 

Segurança Integrada (CSI) e hoje 
conta com mais de 1.000 câmeras 
monitorando a cidade, ajudando 
as forças policiais no combate ao 
crime e humanizando o trânsito. 
O pedágio eletrônico do Atanázio 
e os radares eletrônicos de fisca-
lização da rua Suíça e Anel Viário 
atuam para combater a invasão 
de veículos que fogem do pedágio 
da Via Dutra e danificam o piso 
asfáltico. O município trabalha 
com a implementação de sistema 
inteligente de reconhecimento 
de imagens e de um cinturão de 
segurança com câmeras em todas 
as entradas e saídas.

“Desburocratizar o máximo pos-
sível é outra missão que determina-
mos com a implantação do pregão 
eletrônico que também trará mais 
economia em nossas licitações. Te-
mos ainda wi-fi nas escolas, prédios 
e praças públicas democratizando o 
acesso à internet e agora queremos 
avançar na informatização da saúde 
com marcação online de consultas e 
ampliação da telemedicina”, afirmou 
o prefeito.

Além do atendimento presencial, a Ouvidoria conta com um aplicativo

Humanização é marca forte na 
Saúde, eSporte, Social e educação

Os setores sociais da admi-
nistração vêm recebendo ações 
que têm como foco a huma-
nização. Pindamonhangaba 
tornou-se referência na região 
e no Estado e diversas Prefeitu-
ra vêm conferir os projetos do 
novo Pronto Socorro com mais 
médicos e especialidades em 
atendimento presencial, novo 
Pronto Socorro Infantil, Pronto 
Socorro Gestante, novas UPAs, 
coleta de exame descentra-
lizada, SAMU e revitalização 
e ampliação das unidades de 
saúde.

As escolas estão cada vez 
mais de cara nova e providas 
de novos recursos tecnológicos 
para receber alunos com uni-
formes escolares, aulas de artes 
e educação física, kit de mate-
rial escolar e professores que 
hoje contam com contraturno 
escolar e novos recursos que 
mantém o Ideb sempre em alta.

Até os animais recebem 
tratamento diferenciado com a 
implantação do Cepatas (Cen-
tro de Proteção Animal) e do 
mutirão de castração que está 
percorrendo todos os bairros de 
Pindamonhangaba.

A reinserção social e o 
apoio para famílias em estado 
de vulnerabilidade social são 
realidades desenvolvidas pela 
Secretaria de Assistência Social 
e pelo Fundo Social do municí-
pio com ações como: projetos 
de qualificação como cursos 
do Reinvente, aparelhamento e 
melhor atendimento dos Cras 
e Cadastra Único, acolhimento 
para moradores em situação 
de rua, Programa de Auxílio 
Emergencial ao Desempregado 
e apoio forte às famílias vítimas 
da pandemia com doação de 
milhares de cestas básicas arre-
cadadas pelo município.

“Temos muitos avanços que 
estamos projetando para nossa 
cidade sempre em busca de 
políticas públicas que tragam 
resultados e coloquem Pinda-
monhangaba num patamar de 
cidade cada vez mais desenvol-
vida”, avaliou o prefeito Isael 
Domingues.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação
Divulgação

316 ANOS



Tribuna do NortePindamonhangaba, 8 de julho de 2021 5

aniversário
Desenvolvimento para impulsionar 
economia e mobilidade urbana

Proporcionar um ambiente 
fértil para atração de novas em-
presas e investimentos. Com essa 
missão, Pindamonhangaba vem 
se destacando no Desenvolvi-
mento Econômico recebendo no-
vas empresas e mais empregos 
e assim consolidando sólida po-
sição no ranking do Caged entre 
as maiores cidades da Região Me-
tropolitana do Vale do Paraíba.

Um estudo elaborado pela Ur-
ban Systems, em dezembro de 
2020, com exclusividade para a 
Revista Exame, sobre desenvol-
vimento das cidades brasileiras 
apontou Pindamonhangaba como 
a quarta melhor cidade do Brasil 
para investimento industrial.

“A cidade se preparou para 
receber novas empresas e o co-
mércio está se aquecendo com a 
chegada de empresas como Lojas 
Mel, novo Shibata, Casa & Vídeo, 
Apaixonados por Quatro Patas, 
lojas Swift e outras que irão abrir 
suas portas em breve como Auto-
Zone e PoliPet”, destacou Isael.

O setor industrial também se-
gue em alta com os investimen-
tos e expansões em andamento 
das empresas Novelis, Gerdau, 
GV do Brasil, PSCA, entre outras.

Com isso, a participação de 
Pindamonhangaba no repasse 
de impostos estaduais mantém-
se em alta e fechou 2020 como 
o maior dos últimos nove anos. 
“Aliado a isso, mantemos esfor-
ços junto aos governos estadual 
e federal para receber novos in-
vestimentos e melhorar nossa 
mobilidade urbana, que é o gran-
de tema do desenvolvimento de 
Pindamonhangaba”, afirmou o 
prefeito.

Para os próximos anos a 
Secretaria de Planejamento e 
Obras vem projetando a abertu-
ra da Via Estrutural que ligará 
a SP 62 (rodovia Abel Fabrício) 
à zona leste (região da Novelis/
Feital) e na região oeste a ligação 
Vila Rica até o Araretama, pas-
sando aos fundos do Shopping 
Pátio Pinda. A Novelis é líder na produção de alumínio plano laminado e a maior recicladora de alumínio do mundo

Pindamonhangaba vem se consolidando como uma das principais cidades da região no ranking do Caged

Confira as principais obras em andamento e projetos em planejamento:
• Nova unidade PEV no bairro Feital
• Centro Comunitário Bairro das 
Campinas
• Nova sede administrativa da 
Secretaria de Saúde
• Novo atrativo turístico em formação 
na entrada da cidade ao lado do Deck
• Três novas creches municipais: Cmei 
Crispim, Parque das Palmeiras e Arco 
Íris
• Dois novos Terminais Rodoviários 
(Moreira César e Dutra)
• Modernização da iluminação pública 
com lâmpadas LED
• Revitalização da Rua dos Andradas 
com implantação calçadão - fase 2
• Prosseguimento ao maior programa 
de regularização fundiária beneficiando 
com a titularidade os moradores Feital, 
Campinas, Vila São Benedito, Goiabal, 
Queiroz, Ribeirão Grande
• Ampliação do ginásio esportivo do 
Centro Esportivo Zito em Moreira César
• Construção do Teatro Municipal
• Novo viaduto sobre a linha férrea, 
Modernização das cancelas com 
sistema automático e Transferência do 
pátio de manobra da MRS da região 
central (Parceria MRS – Contrato de 
Renovação Federal)

Rodoviária Moreira César CMEI

PEV Feital Teatro Municipal

Gerdau abriu vagas exclusivamente para mulheres em Pinda

Divulgação

Divulgação Divulgação

Divulgação Divulgação

Divulgação Divulgação

316 ANOS
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

  

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA
25ª Sessão Ordinária do ano de 2021, a realizar-se no  Palácio Legislativo “Dr. Geraldo 

José Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 12 de julho de 2021, segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba nº 01/2021, da Mesa Diretora, que “Altera a 
redação dos §§ 1° e 2° do Art. 135 da Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba”. (2° turno)

II. Projeto de Lei Complementar n° 01/2021, do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei Complementar n° 47, de 
16 de dezembro de 2014”.

III. Projeto de Lei n° 142/2021, do Vereador Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola, que “Denomina de MODESTO 
MORENO RODRIGUES a Rotatória localizada na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso (SPA 099/060).

IV. Projeto de Lei n° 147/2021, do Vereador Gilson Nagrin, que “Denomina a Praça localizada entre a Rua Tininga e Av. 
Orlando Ferreira no Residencial Maricá, de Praça LOURIVAL MARQUES MARTINS”.

V. Projeto de Lei n° 158/2021, do Vereador Marco Mayor, que “Denomina de PASTOR PEDRO ADÃO a Rua 12 do Residencial 
Santa Clara em Pindamonhangaba e dá outras providências”.

VI. Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2021, do Vereador José Carlos Gomes – Cal, que “Concede o Título de Cidadão 
Pindamonhangabense”.

     Pindamonhangaba, 07 de julho de 2021.

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição dos Senhores Vereadores no livro próprio.

Fotos: Divisão de Comunicação/CVP

Vereador José Carlos Gomes - Cal
Presidente

Na foto acima, a Mesa Diretora conduz os 
trabalhos na tarde de segunda-feira; Abaixo, 
os vereadores acompanham explicações da 
Secretária de Saúde de Pindamonhangaba, 
Ana Cláudia Macedo dos Santos durante a 
24ª sessão ordinária

PORTARIA Nº 44/2021. 
Exonerar Assessor Parlamentar.

   
A CÂMARA DE VEREADORES DE 

PINDAMONHANGABA, usando as atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei Orgânica 
Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o Sr. Daniel do Carmo Tralli do 
emprego de Assessor Parlamentar do quadro de pessoal 
em comissão da Câmara de Pindamonhangaba, em 30 de 
junho de 2021.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Pindamonhangaba, 30 de junho de 2021.

Vereador José Carlos Gomes – CAL
Presidente

Vereador Francisco Norberto S. R. de Moraes – 
Norbertinho

1 º Vice-Presidente

Vereador Profº. Felipe Guimarães
2º Vice-Presidente

Vereador Herivelto dos Santos Moraes - Herivelto Vela
1° Secretário

Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola
2° Secretário

Extrato de Contrato - 2021

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.
CONTRATADO: ENGESEG SOLUÇÕES EM 
SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ: 10.716.040/0001-98.
CONTRATO Nº 07/2021 – Processo de Compra 
nº 45/2021 – Dispensa de Licitação nº 
36/2021. Lei Federal 14.133/2021, artigo 75, 
inciso II, e, subsidiariamente pelo Código Civil 
Brasileiro.
OBJETO: Prestação de serviço de rastreamento 
de automóvel.
Valor total: R$ 1.268,04 (mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e quatro centavos) 
durante seu período de vigência.
Prazo: 12 (doze) meses.

Os parlamentares de Pindamo-
nhangaba se reuniram na tarde da 
segunda-feira, dia 05 de julho, no 
Plenário “Dr. Francisco Romano de 
Oliveira” e discutiram e analisa-
ram 03 (três) Projetos de Lei que 
estavam listados para votação na 
Ordem do Dia da 24ª Sessão Or-
dinária do ano de 2021. Destes, 
2 projetos acabaram incluídos na 
pauta de votação após as assina-
turas regimentais dos vereadores.

Remissão de
multas e juros de impostos
Um dos projetos incluídos na 

votação desta segunda-feira foi o 
PL nº 200/2021, de autoria do Po-
der Executivo, que “Dispõe sobre 
a remissão de créditos tributários 
do Município de Pindamonhan-
gaba e dá outras providências”. O 
projeto foi aprovado por 10 votos 
a zero. Ao confirmar a aprovação 
do projeto, o Executivo está auto-
rizado a remitir multas e juros de 
mora aos contribuintes que possu-
am débitos tributários com o mu-
nicípio, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizadas ou não, condicio-
nados aos requisitos da presente 
Lei.

As novas condições e datas 
para solicitar os benefícios são as 
seguintes: 90% para remissão de 
juros e multas para pagamento à 
vista e 80% para pagamento em 
até 6 (seis) parcelas, sendo que 
a data final para solicitação é 23 
de julho de 2021. Segundo expli-
cações da Prefeitura, “o presente 
projeto de lei visa a recuperação 
do crédito tributário, bem como 
o acertamento da Dívida Ativa e 
proporcionar ao contribuinte uma 
forma facilitada de pagamento de 
seus tributos principais”.

ISSQN
Outro documento incluído 

na Ordem do Dia foi o Projeto de 
Lei nº 199/2021, também do Po-
der Executivo, que “Altera a Lei 
nº 4.111, de 29 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza e dá outras providências”. Ao 
projeto foi apresentada a emenda 
nº 01/2021, do vereador Carlos 
Moura - Magrão (PL). Na votação 
em plenário, a emenda e o projeto 
foram aprovados por unanimida-
de.

A Emenda aprovada altera a re-

Incluído na Ordem do Dia, Projeto do Executivo que amplia 
prazo para pagamento de impostos com redução de multas e 

juros em até 90% é aprovado pelos vereadores
Na mesma sessão ordinária, Projeto do Executivo que prevê aquisição de área

para drenagem de águas pluviais no bairro do Crispim teve votação adiada

dação dos artigos I e II do artigo 
1º do Projeto de Lei nº 199/2021 
e passa a vigorar com a seguinte 
redação:

I - Em construção com fe-
chamento lateral ou parcial em 
alvenaria, será aplicado um re-
dutor de 25% (vinte e cinco por 
cento) da tabela oficial do CUB 
(Custo Unitário Básico), forneci-
do pelo SINDUSCON, para os su-
jeitos passivos tributários que 
não possuírem dívidas perante o 
Município.

II - Em construção com ape-
nas cobertura, sem fechamento 
lateral, será aplicado um redu-
tor de 40% (quarenta por cento) 
da tabela oficial do CUB (Custo 
Unitário Básico), fornecido pelo 
SINDUSCON, para os sujeitos pas-
sivos tributários que não possuí-
rem dívidas perante o Município.

Quanto ao Projeto de Lei nº 
119/2021, o Executivo observou, 
em sua justificativa ao Legislati-
vo, que “o projeto apresentado 
propõe que seja utilizado a tabe-
la CUB, mas com percentual de 
redução ao praticado na referida 
tabela, visando um equilíbrio na 
cobrança do ISSQN nos pedidos de 
‘Habite-se’, inclusive apresentan-
do a estimativa do impacto orça-
mentário e financeiro”.

PLC 02/2021
tem votação adiada
O plenário também deliberou - 

por unanimidade - pelo adiamento 
do Projeto de Lei Complementar nº 
02/2021, do Poder Executivo, que 
“Autoriza o Poder Executivo Muni-
cipal a adquirir, por doação, com 
encargo, área localizada no Bairro 
Crispim – “Fazenda Santa Clara”, 
para fins de drenagem de águas 
pluviais”. Os vereadores querem 
avaliar melhor o citado projeto, 
uma vez que o Departamento Ju-
rídico da Câmara manifestou-se 
pela readequação de alguns itens 
do documento do Executivo.

Explicações da
Secretária de Saúde
Convocada oficialmente por 

requerimento da vereadora Regi-
na Célia Daniel Santos - Regininha 
(PL), a Secretária Adjunta de Saú-
de, Ana Cláudia Macedo dos San-
tos (que está no cargo interina-
mente) esteve no plenário da Casa 
para dar explicações aos vereado-

res sobre a prestação de contas 
das verbas (municipais, estaduais 
e federais) aplicadas no combate à 
COVID -19 em Pindamonhangaba. 
Ela esteve acompanhada dos de-
mais diretores da pasta. Durante 
1 hora e 30 minutos, Ana Cláudia 
apresentou os dados, números e 
explicações sobre diversos apon-
tamentos considerados “estra-
nhos” ao processo de combate à 
pandemia. 

Segundo a secretária Ana Cláu-
dia, “as prestações de contas na 
área da saúde estão de acordo com 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 que trata 
da consolidação das Normas sobre 
Direitos e Deveres dos Usuários da 
Saúde, da Organização e do Fun-
cionamento do SUS”. 

Sobre as aquisições de Cama 
Box, no valor de R$ 10.443,52, a 
dirigente municipal explicou: “As 
16 camas (R$652,72) cada foram 
adquiridas para a estrutura dos 
Serviços de Urgência e Emergên-
cia do município em frente a pan-
demia do COVID-19 para que se 
pudesse atender aos requisitos le-
gais e garantir o conforto médico 
aos plantonistas que atuam na li-
nha de frente ao enfrentamento do 
COVID-19. Sobre as etiquetas para 
a Farmácia Municipal, no valor de 
R$ 350,00, Ana Cláudia detalhou 
a despesa: “A Farmácia Municipal 
teve que se adequar ao novo cená-
rio de medicamentos que passa-
ram a ser utilizados nos Serviços 
de Urgência e Emergência assim 
como nas Unidades de Internação 
os quais antes 
da Pandemia do 
COVID-19 não 
eram utiliza-
dos e a fim de 
permitir a iden-
tificação dos 
m e d i c a m e n to s 
específicos para 
o covid e garan-
tir que os mes-
mos tivessem 
a segurança no 
transporte para 
as Unidades de Urgência e Emer-
gência”.

No que diz respeito às Revistas 
Educativas, cujo valor da despesa 
foi de R$ 149.750,00, Ana Claudia 
esclareceu que esses recursos fo-
ram utilizados “conforme Porta-
rias de 2020 que dispõe sobre a 
transferência de incentivos finan-
ceiros federais aos Municípios e ao 
Distrito Federal, em caráter excep-
cional e temporário, consideran-
do ações de saúde nas escolas da 
rede básica de ensino no enfren-
tamento da emergência em saúde 
pública de importância nacional e 
internacional em decorrência do 
coronavírus (COVID-19)”. Segundo 
ela, “como Pindamonhangaba re-
cebeu o recurso o qual tem o obje-
tivo de contribuir para o pleno de-

senvolvimento dos estudantes da 
rede básica de ensino da educação 
básica, por meio do fortalecimen-
to de ações que integram as áreas 
de Saúde e Educação no enfrenta-
mento de vulnerabilidades, na am-
pliação do acesso aos serviços de 
saúde, na melhoria da educação foi 
confeccionado a Revista Coquetel 
de caráter educativo para que foi 
possível cumprir com a determina-
ção da Portaria”. Sobre a aquisição 
de medicamentos de saúde men-
tal, a dirigente enfatizou que “os 
medicamentos utilizados para o 
atendimento imediato aos pacien-
tes acometidos pela COVID-19 são 
diversos e não são específicos são 
todos os necessários para os trata-
mentos dos sintomas apresentados 
pelos pacientes para que o mes-
mo possa ter integralidade no seu 
atendimento sendo assim todos os 
medicamentos adquiridos são para 
uso exclusivo para os pacientes em 

tratamento da COVID-19 os demais 
medicamentos da Saúde Mental já 
são custeados pelo Ministério da 
Saúde e Tesouro Municipal em ou-
tra dotação orçamentária.

Por último, Ana Claudia expli-
cou o Contrato n° 046/2020, de 
07/04/2020, de prestação de Ser-
viços Instituto Esperança, no valor 
de R$ 8.000.000,00.  “ Esse contra-
to com o Instituto Esperança visa-
va a atuação de empresa de saúde 
pública para gestão, operacionali-
zação e execução dos serviços de 
saúde, conforme especificações, 
quantitativos, regulamentação do 
gerenciamento e execução de ati-
vidades e serviços de saúde, cons-
tantes neste termo para enfren-
tamento do Covid19 e áreas de 
emergência de saúde pública do 
Município, e demais obrigações a 
seguir pelo período de 03 meses, 
podendo ser prorrogado em virtu-
de da pandemia Covid-19”.
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saúde
Covid-19: Pessoas com 37 anos ou mais serão 
vacinadas na quinta-feira

Pindamonhangaba ini-
cia na quinta-feira (8) a va-
cinação para pessoas com 
37 anos ou mais. A Secre-
taria de Saúde fez algumas 
alterações na programação 
de vacinas, principalmente 
com horários de primeira e 
de segunda dose.

Primeira dose: pessoas 
com 37 anos ou mais

Das 8 às 11 horas, PSF 
Nova Esperança, PSF Cida-
de Nova, CISAS Moreira Cé-
sar, CIAF/Saúde da Mulher, 
Centro Dia do Idoso (Vila 
Rica) e UBS Ipê 2.

Das 8 às 11 horas e das 
13 às 16 horas no Shopping 
Pátio Pinda.

Drive-trhu no Parque da 
Cidade, das 9 às 15 horas. 
Importante: não haverá 
preenchimento do “termo 
de cadastro Vacinação Co-
vid-19” no drive-trhu, por 
isso, é obrigatório levar o 
termo preenchido corre-
tamente. Baixe o arquivo 
pelo site www.pindamo-
nhangaba.sp.gov.br/vaci-
nacao-covid.

Além disso, todas as pes-
soas devem preencher o 
termo de vacinação Esta-
dual pelo site www.vacina-
ja.sp.gov.br.

Primeira dose para ges-
tantes, puérperas e pro-
fissionais de educação so-
mente na sala de vacinas 
do CIAF/Saúde da Mulher, 
das 8 às 11 horas e das 13 
às 15 horas.

Segunda dose

AstraZeneca, 67 anos ou 
mais (conforme data da 
carteirinha)

Das 13 às 16 horas: PSF 
Nova Esperança, PSF Cida-
de Nova, CISAS Moreira Cé-
sar, CIAF/Saúde da Mulher, 
Centro Dia do Idoso (Vila 
Rica) e UBS Ipê 2.

Coronavac/Butantan - 
gestante e puérperas, sala 
de vacinas do CIAF/Saú-
de da Mulher: das 8 às 11 
e das 13 às 15 horas, na 
sala de vacinas CIAF/Saúde 

da Mulher. As gestantes e 
Puérperas agendas agen-
dadas para os dias 8 e 9 po-
dem antecipar para o dia 
7 (quarta-feira) a segunda 
dose na sala de vacinas 
CIAF/Saúde da Mulher, das 
8 às 11 horas e das 13 às 15 
horas.

Coronavac/Butantan, 
todos os públicos, sala de 
vacinas do CIAF/Saúde da 
Mulher: das 13 às 15 horas

Regras gerais e especí-
fi cas

- Todos precisam levar 
um documento de identi-
ficação (RG ou CPF), com-
provante de endereço e o 
termo de vacinação preen-
chido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Origi-
nais e cópias.

- As grávidas e as puér-
peras precisam levar a car-
teira de acompanhamento 
de pré-natal. As puérperas 
também precisam de cópia 
da certidão de nascimento 
do bebê.

- Os trabalhadores da 
Educação devem se ca-
dastrar no www.vacinaja.
sp.gov.br/educacao com 
número do CPF, nome 
completo e e-mail. Um link 
é enviado ao e-mail indica-
do para validação e conti-
nuidade do cadastro. Após 
a conclusão, cada pessoa 
recebe um comprovante 
com QRCode para verifi-
cação de autenticidade, 
que deve ser apresenta-
do no posto de vacinação 
juntamente com RG, CPF 
e comprovante de endere-
ço. Caso a pessoa não lo-
calize o QRCode no e-mail, 
também é possível gerar o 
comprovante por meio do 
site, digitando o CPF e im-
primindo o documento.

Todas as pessoas que 
estão recebendo a vacina 
podem colaborar com a 
campanha Alimento Soli-
dário, levando 1 kg de ali-
mento não-perecível para 
o Fundo Social de Solida-
riedade ajudar as famílias 
que mais precisam.

Pinda registra 2 óbitos, 105 casos 
novos e 115 recuperados da Covid

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba traz, nesta quarta-feira 
(07), 2 óbitos confirmados (Cen-
tro e Parque São Domingos). A 
Prefeitura lamenta as mortes e se 
solidariza com os familiares. 

O boletim da VE registra 
ainda 105 novos casos e 115 
recuperados. No total, 16.770 
moradores de Pindamonhan-
gaba testaram positivo para co-
vid-19. 

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 41% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 50%. A enfermaria está com 
ocupação de 40% somados os 
leitos públicos e particulares. 

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está em 
90.950 (números atualizados 
até às 09h14 de 07 de julho), 
sendo 70.761 primeiras doses, 
19.126 segundas doses e 1.063 
doses únicas. 

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de covid-19 (Pronto-Socor-
ro e UPA Moreira César) para 
tratamento imediato. Estes es-
paços de acolhimento a pacien-
tes com suspeita de covid-19 es-
tão com movimentação acima 
da média, por isso contamos 
com a compreensão da popula-
ção.

105 Casos novos
Alto do Cardoso, Andrade, 

Araretama, Azeredo, Bela Vis-
ta, Bem Viver, Campinas, Cam-
po Belo, Carangola, Castolira, 
Centro, Cidade Jardim, Cidade 

Nova, Crispim, Cruz Grande, 
Feital, Galega, Goiabal, Jardim 
Cristina, Jardim Eloyna, Jardim 
Imperial, Jardim Regina, Jar-
dim Rosely, Mantiqueira, Maria 
Áurea, Maricá, Mombaça, Nova 
Esperança, Parque das Nações, 
Parque das Palmeiras, Parque 
São Domingos, Pasin, Santa Ce-
cília, Santa Luzia, Santana, São 
Benedito, Terra dos Ipês, Vale 
das Acácias, Vila Rica, Vila São 
Benedito e Vista Alegre.

115 Recuperados
Alto do Cardoso, Andrade, 

Araretama, Azeredo, Bela Vis-
ta, Bem Viver, Boa Vista, Cam-

pinas, Campo Belo, Carangola, 
Castolira, Centro, Cícero Prado, 
Cidade Jardim, Cidade Nova, 
Crispim, Cruz Grande, Feital, 
Goiabal, Jardim Cristina, Jar-
dim Eloyna, Jardim Imperial, 
Jardim Princesa, Jardim Regina, 
Jardim Rosely, Mandú, Manti-
queira, Maria Áurea, Maricá, 
Mombaça, Nova Esperança, 
Parque das Palmeiras, Parque 
São Domingos, Pasin, Real Vil-
le, Santa Cecília, Santa Luzia, 
Santana, São Benedito, Socorro, 
Terra dos Ipês, Vale das Acácias, 
Vila Prado, Vila Rica, Vila São 
Benedito, Vista Alegre.

Pinda amplia público para vacinação contra H1N1 a partir de segunda-feira
A Secretaria de Saúde 

da Prefeitura de Pinda-
monhangaba vai ampliar 
o público para vacinação 
contra o vírus da gripe 
(influenza H1N1) a partir 
de segunda-feira (dia 12).

O novo público será 
para todas as pessoas 
com idade entre 6 meses 
e menores de 18 anos (17 
anos, 11 meses e 29 dias) 
e para quem tem 40 anos 
ou mais. A decisão do pú-
blico que será vacinado 
obedece a critérios técni-
cos o Ministério da Saúde, 
que neste momento está 

priorizando a vacinação 
contra Covid-19 nas pes-
soas com idade entre 18 e 
39 anos.

Além da mudança da 
faixa etária do público, 
há alteração em alguns 
locais. 

Em Pindamonhanga-
ba, a aplicação acontece 
de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 11h30 e das 13 às 
16, em vários locais: UBS 
Bem Viver, UBS Vila São 
Benedito, ESF Feital, ESF 
Santa Cecília, ESF Cidade 
Jardim, ESF Castolira, ESF 
Azeredo, ESF Vale das 

Acácias, ESF Campinas, 
ESF Cruz Grande, ESF 
Bonsucesso, ESF Eloyna, 
Centro Comunitário Ouro 
Verde, quadra de espor-
tes Jardim Regina, além 
do Bosque da Princesa.

Para se vacinar é pre-
ciso levar documento de 
identidade e comprovan-
te de endereço.

De acordo com dados 
atualizados dia 6 de julho, 
29.527 pessoas se vacina-
ram no município – o que 
corresponde a 43,1% do 
público alvo (66.184 pes-
soas).

Divulgação

Divulgação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 075/2021 (PMP 3270/2021) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada para instalação de Equipamentos de Proteção 
Coletiva - EPCs, na forma de barreira tipo guichê em vidro temperado (6 mm), mais acessórios, 
estruturado com perfis de aço de divisórias (guia no contorno e leito e baguete para a colocação 
do vidro), cor a definir”, com entrega dos envelopes até dia 22/07/2021 às 14h e início da sessão 
às 14h30.  

PREGÃO Nº 098/2021 (PMP 5191/2021)
Para “contratação de empresa especializada na realização de serviços em exames de endoscopia 
com a finalidade de atender as demandas geradas pelas Unidades de Saúde do Município de 
Pindamonhangaba-SP, pelo período de 12 meses”, com entrega dos envelopes até dia 27/07/2021 
às 14h e início da sessão às 14h30.  

 PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 099/2021 (PMP 4796/2021)
Para “aquisição de materiais para plantio de mudas e manutenção de praças e áreas verdes”, com 
entrega dos envelopes até dia 21/07/2021 às 14h e início da sessão às 14h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021 (PMP 243/2021) 
A autoridade superior, após análise e aprovação das amostras apresentadas à Secretaria Municipal 
de Educação, homologou, em 05/07/2021, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “aquisição 
de gêneros alimentícios produtos estocáveis e especiais”, em favor da empresa Armazém 972 
Importadora e Exportadora Eireli EPP, o lote 03, sendo composto pelos itens (item-vl unit em R$): 
18-5,61; 19-10,61; 20-3,50; 21-5,06; 22-4,49; 23-4,43; 24-4,39; 25-8,14. 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(FUMCAD 2021) 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 11/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.104/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD 
para promover o desenvolvimento do programa/projeto “Cursinho 
para Vestibular”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº. 5.104/2021, o qual passa a ser parte integrante e 
indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
  Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 46.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 12/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.115/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Julia 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD 
para promover o desenvolvimento do programa/projeto “Para melhor 
atender: Obras de Manutenção e Ampliação”, especificamente para 
despesas de auxilio compreendidas no plano de trabalho integrante 
do Processo Administrativo nº. 5.115/2021, o qual passa a ser parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
  Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 66.190,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 13/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.139/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Julia 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse  recurso do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD para 
promover o desenvolvimento do programa/projeto “Capacitação 
Profissional do Serviço de Acolhimento Institucional – A Distância”, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.139/2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Fomento”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
 Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 8.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 14/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.417/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba – APAE Pinda 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(FUMCAD 2021) 

 

 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD para 
promover o desenvolvimento do programa/projeto “Nutrição em Ação”, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº. 5.417/2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
 Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 37.894,81 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 15/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.418/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba – APAE Pinda 

 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD para 
promover o desenvolvimento do programa/projeto “Nutrição em Ação”, 
especificamente para despesas de auxilio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº. 5.418/2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
 Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 6.555,19 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 16/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.418/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Projeto Social Grêmio União 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD para 
promover o desenvolvimento do programa/projeto “Câmera & Ação”, 
especificamente para custeio de despesas compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº. 5.128 /2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
 Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 31.310,40 
 Data da assinatura: 07/07/2021 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(FUMCAD 2021) 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 11/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.104/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD 
para promover o desenvolvimento do programa/projeto “Cursinho 
para Vestibular”, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº. 5.104/2021, o qual passa a ser parte integrante e 
indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
  Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 46.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 12/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.115/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Julia 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD 
para promover o desenvolvimento do programa/projeto “Para melhor 
atender: Obras de Manutenção e Ampliação”, especificamente para 
despesas de auxilio compreendidas no plano de trabalho integrante 
do Processo Administrativo nº. 5.115/2021, o qual passa a ser parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
  Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 66.190,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 13/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.139/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Julia 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse  recurso do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD para 
promover o desenvolvimento do programa/projeto “Capacitação 
Profissional do Serviço de Acolhimento Institucional – A Distância”, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.139/2021, o qual 
passa a ser parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Fomento”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Luciene Aparecida Dantas 
 Vigência: 12/07/2021 à 31/12/2021 
 Valor: R$ 8.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 14/2021 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.417/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba – APAE Pinda 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

(FMI 2021) 

 
 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 30/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.083/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar do Idoso Irmã Terezinha 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Centro de 
Reabilitação Dr. Bettoni – 2021/2022”, especificamente para despesas de 
Custeio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.083/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
  Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 227.600,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 32/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.086/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar do Idoso Irmã Terezinha 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Construção da 
Piscina Térmica para hidroginástica”, especificamente para despesas de 
Auxílio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.086/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
  Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 171.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.091/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Aporte 
Complementar para Recursos Humanos”, especificamente para despesas de 
Custeio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.091/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
 Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 53.749,50 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 36/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.093/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Adequação Caixa e 
Tubulação da Ala Feminina”, especificamente para despesas de Auxílio, 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

(FMI 2021) 

 
 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 30/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.083/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar do Idoso Irmã Terezinha 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Centro de 
Reabilitação Dr. Bettoni – 2021/2022”, especificamente para despesas de 
Custeio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.083/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
  Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 227.600,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 32/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.086/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar do Idoso Irmã Terezinha 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Construção da 
Piscina Térmica para hidroginástica”, especificamente para despesas de 
Auxílio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.086/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
  Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 171.000,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.091/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Aporte 
Complementar para Recursos Humanos”, especificamente para despesas de 
Custeio, compreendido no plano de trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.091/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
 Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 53.749,50 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 36/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.093/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Adequação Caixa e 
Tubulação da Ala Feminina”, especificamente para despesas de Auxílio, 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

(FMI 2021) 

 
compreendido no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo 
nº 5.093/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
 Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 8.949,40 
 Data da assinatura: 07/07/2021 
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 37/2021 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.094/2021 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Lar São Vicente de Paulo 
 Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo 

Municipal do Idoso – FMI, visando a execução do Projeto ”Aprender não tem 
Idade”, especificamente para despesas de Custeio, compreendido no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.094/2021”. 

 Gestor da Parceria: Sra. Elen Carla Brissi Martuscelli 
 Vigência: 12/07/2021 À 31/12/2021 
 Valor: R$ 8.040,00 
 Data da assinatura: 07/07/2021 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL
CONVOCAÇÃO – 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados a participarem,e entidades, trabalhadores, usuários 
e demais representantes da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da “7ª 
Reunião Ordinária de 2021”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:

- Leitura e aprovação de ata;
- Programação de Orçamento – Ações CMAS 2022
- Preparação para a Conferência Municipal 2021;
- Informes gerais.

Dia: 14/07/2021/2021 (quarta-feira)

Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos) 

Local: Reunião onlinepela plataforma virtual Google Meet-

Link:  https://meet.google.com/guz-fcec-qyo?authuser=1&hs=122
 

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.brou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 031/2021 de “AQUISIÇÃO DE FILTROS LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES Á FROTA MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES”, com validade de 12 meses, assinadas em 09/06/2021. Os arquivos digitalizados 
encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital 
do procedimento licitatório.

ATA nº 280/2021 Empresa: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA EPP

ATA nº 281/2021 Empresa: LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA EPP

ATA nº 282/2021 Empresa: PANAJO PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAIS LTDA
ATA nº 283/2021 Empresa: RICARDO JULIANO FRANK ROSA ME

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 035/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATLETAS E ALUNOS DA SEMELP BOLAS EM GERAL”, com validade de 12 meses, assinadas em 
26/05/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 223/2021 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 224/2021 Empresa: AMP COMERCIAL EIRELI
ATA nº 225/2021 Empresa: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ATA nº 226/2021 Empresa: AW SPORTS - EIRELI
ATA nº 227/2021 Empresa: C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA nº 228/2021 Empresa: CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO ME
ATA nº 229/2021 Empresa: COMERCIAL GAGI - EIRELI ME
ATA nº 230/2021 Empresa: EJM COMÉRCIO E ESPORTES LTDA ME
ATA nº 231/2021 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME

ATA nº 232/2021 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EPP

ATA nº 233/2021 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 234/2021 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 036/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
ESPECÍFICOS PARA GINÁSTICA, MUSCULAÇÃO E LAZER DA SEMELP”, com validade de 
12 meses, assinadas em 27/05/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no 
site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 235/2021 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 236/2021 Empresa: AMP COMERCIAL EIRELI
ATA nº 237/2021 Empresa: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ATA nº 238/2021 Empresa: AW SPORTS - EIRELI
ATA nº 239/2021 Empresa: C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA nº 240/2021 Empresa: CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO ME
ATA nº 241/2021 Empresa: COMERCIAL GAGI - EIRELI ME
ATA nº 242/2021 Empresa: EJM COMÉRCIO E ESPORTES LTDA ME
ATA nº 243/2021 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
ATA nº 244/2021 Empresa: METALURGICA FLEX FITNESS LTDA ME

ATA nº 245/2021 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EPP

ATA nº 246/2021 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 247 2021 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

***
A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 037/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
ESPECÍFICOS PARA ARTES MARCIAIS EM GERAL DA SEMELP”, com validade de 12 meses, 
assinadas em 28/05/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 248/2021 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 249/2021 Empresa: AMP COMERCIAL EIRELI
ATA nº 250/2021 Empresa: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ATA nº 251/2021 Empresa: AW SPORTS - EIRELI
ATA nº 252/2021 Empresa: C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA nº 253/2021 Empresa: COMERCIAL GAGI - EIRELI ME
ATA nº 254/2021 Empresa: EJM COMÉRCIO E ESPORTES LTDA ME
ATA nº 255/2021 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
ATA nº 256/2021 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EPP
ATA nº 257/2021 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 258/2021 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 038/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS EM 
GERAL PARA REALIZAÇÃO DE AULAS E TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES DA SEMELP”, 
com validade de 12 meses, assinadas em 07/06/2021. Os arquivos digitalizados encontram 
– se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do 
procedimento licitatório.

ATA nº 259/2021 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 260/2021 Empresa: AMP COMERCIAL EIRELI
ATA nº 261/2021 Empresa: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ATA nº 262/2021 Empresa: AW SPORTS – EIRELI
ATA nº 263/2021 Empresa: C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA nº 264/2021 Empresa: COMERCIAL GAGI - EIRELI ME
ATA nº 265/2021 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
ATA nº 266/2021 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 267/2021 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

A Prefeitura comunica que se encontra disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro 
de Preços referente ao PPRP nº 039/2021 de “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
ESPECÍFICOS DE ATLETISMO, GINASTICA ARTÍSTICA E RÍTMICA, NATAÇÃO, DAMAS E 
XADREZ (ESPORTE INDIVIDUAIS) DA SEMELP”, com validade de 12 meses, assinadas em 
08/06/2021. Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, link licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.

ATA nº 268/2021 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 268/2021 Empresa: AMP COMERCIAL EIRELI
ATA nº 270/2021 Empresa: AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ATA nº 271/2021 Empresa: AW SPORTS - EIRELI
ATA nº 272/2021 Empresa: C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA nº 273/2021 Empresa: COMERCIAL GAGI - EIRELI ME
ATA nº 274/2021 Empresa: EJM COMÉRCIO E ESPORTES LTDA ME
ATA nº 275/2021 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME

ATA nº 276/2021 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EPP

ATA nº 277/2021 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 278/2021 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.583, DE 06 DE 
JULHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 3º da Lei Municipal 
nº 6.334, de 23 de abril de 2020, 

RESOLVE

Art. 1º Altera a alínea e do inc.  II da Portaria 
Geral nº 5.414, de 03 de setembro de 2020, 
que nomeia o CONSELHO MUNICIPAL DE 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AMBIENTAL E 
ARQUITETÔNICO DE PINDAMONHANGABA, 
para o biênio 2020/2022, passando a vigorar 
com a seguinte composição:

“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL, ELEITOS EM ASSEMBLEIA GERAL:
. . .

Titular: Eng. Edargê Marcondes 
 Suplente: Arq. Fernanda Vierno de 
Moura “

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 
de maio de 2021.

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                         
Prefeito Municipal             

Alcemir José Ribeiro Palma  
Secretário de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 06 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.582, DE 05 DE 
JULHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art. 2º da Lei nº 
6.043, de 19 de julho de 2017,
RESOLVE 
Art. 1º Alterar a alínea a, inc. I, art. 1º da 
Portaria Geral nº 5.453, de 10 de dezembro 
de 2020, que constitui o  CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL, 
Gestão 2020-2022, que passa a vigorar:

“I- DOS REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO
. . .
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:    Tatiane Aparecida Bertão
...”

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 
de maio de 2021.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 05 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.581, DE 05 DE 
JULHO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art. 2º da Lei nº 
6.043, de 19 de julho de 2017,
RESOLVE 
Art. 1º Alterar a alínea d, inc. I, art. 1º da 
Portaria Geral nº 5.453, de 10 de dezembro 
de 2020, que constitui o  CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL, 
Gestão 2020-2022, que passa a vigorar:

“I- DOS REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO
. . .
SECRETARIA DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO
Titular:    Carlos José Ribeiro
...”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 
de janeiro de 2021.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2021.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 05 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.448, DE 07 DE JULHO DE 2021.

Altera a Lei n° 4.111, de 29 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova 
e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 20 da Lei n.º 4.111 de 2003, 
passa a vigorar acrescido dos incisos I, II, §1º, 
§2º e 3º, com as seguintes redações:

“Art. 20.  Não sendo possível apurar a 
renda bruta do empreiteiro para a obra, o 
Setor de Fiscalização de Rendas utilizará 
a tabela oficial do CUB – Custo Unitário 
Básico no Estado de São Paulo, fornecida 
pelo SINDUSCON (Sindicato da Indústria da 
Construção Civil do Estado de São Paulo), 
ou, caso aludida tabela deixe de existir, outros 
elementos e dados de mercado, que servirão 
para a terminação da base de cálculo da 
cobrança do imposto, aplicando-se, se for o 
caso, o art. 15, §4º.
I – Em construção com fechamento lateral 
total ou parcial em alvenaria, será aplicado 
um redutor de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da tabela oficial do CUB, fornecido 
pelo SINDUSCON, para os sujeitos passivos 
tributários que não possuírem dívidas perante 
o Município.
II – Em construção com apenas a cobertura, 
sem fechamento lateral, será aplicado um 
redutor de até 40% (quarenta por cento) 
da tabela oficial do CUB, fornecido pelo 
SINDUSCON, para os sujeitos passivos 
tributários que não possuírem dívidas perante 
o Município.
§1º Os projetos aprovados deveram constar 
em seu quadro de áreas discriminando a 
metragem referente aos incisos I e II.
§2º A Secretaria de Obras e Planejamento, 
através da vistoria na solicitação do Habite-
se, emitirá parecer quanto ao disposto nos 
incisos I e II e §1º.
§3º Os redutores previstos nos incisos I e 
II deste artigo não limitam ou excluem a 
cobrança baseada nas notas/documentos 
e declarações do sujeito passivo tributário, 
quando através do lançamento misto ou 
por declaração o valor do ISSQN devido e 
apurado for maior do que aquele que seria 
obtido através da aplicação dos referidos 
redutores da tabela oficial do CUB fornecido 
pelo SINDUSCON.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 07 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 07 de julho 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 199/2021 com 
Emenda 01/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.445, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a normatização do processo 
de preservação do patrimônio cultural no 
Município de Pindamonhangaba.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e 
ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei normatiza o processo de 
preservação do patrimônio cultural no 
Município de Pindamonhangaba, observado o 
disposto nos incisos I e III do art. 2º da Lei nº 
6.334, de 23 de abril de 2020.
Art. 2º Para os fins desta Lei, Patrimônio 
Cultural compreende:
I - Bens culturais de natureza material: 
móveis, imóveis, paisagens, monumentos 
e ambiências, isolados ou em conjunto, 
formados por elementos históricos, 
arquitetônicos, ambientais, arqueológicos, 
etnológicos, ecológicos e científicos, acervos 
arquivísticos, museológicos e bibliográficos, 
para os quais se reconhecem valores que 
identificam e perpetuam a memória coletiva 
e como referenciais de modo de vida e 
identidade social;
II - Bens culturais de natureza imaterial: como 
as formas de expressão e os modos de criar, 
fazer e viver, os conhecimentos e técnicas 
fundados na tradição, na transmissão entre 
gerações ou grupos, manifestadas individual 
ou coletivamente, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória como expressão 
de identidade cultural e social.
Art. 3º Os referidos bens culturais, de natureza 
material e imaterial, são de interesse público, 
bem como a sua preservação, conservação, 
valorização, restauração, reconstrução, 
reabilitação, reutilização ou requalificação e 
continuidade.
Art. 4º O processo para a proteção e 
preservação do patrimônio cultural será feito 
mediante um dos seguintes instrumentos e, 
quando for o caso, enquadrado em uma das 
subsequentes classificações:
I - Tombamento de Bens Culturais de Natureza 
Material:
a) por Tombamento Total, Nível de Proteção 1 
(P1), no qual o patrimônio deverá ser protegido 
e preservado em sua totalidade;
b) por Tombamento Parcial, Nível de Proteção 
2 (P2), no qual o patrimônio deverá ser 
protegido e preservado em sua volumetria, 
fachadas, aberturas externas e telhado;
c) por Tombamento Específico, Nível de 
Proteção 3 (P3), no qual o patrimônio deverá 
ser protegido e preservado em partes ou 
aspectos específicos ou detalhes, pois que o 
restante já está descaracterizado;
d) por Tombamento de Contexto, Nível de 
Proteção 4 (P4), no qual o entorno de um 
patrimônio, constituído por bens imóveis ou 
paisagens, deverá preservar sua volumetria, 
fachadas, alinhamento e altura admitindo-se 
intervenções contemporâneas desde que não 
agridam visualmente ou se sobressaiam em 
relação  ao patrimônio que lhe originou;
e) por Tombamento da Paisagem, Nível de 
Proteção 5 (P5), no qual a paisagem cultural 
deverá ser preservada em sua totalidade 
enquanto produto de transformações da ação 
humana sobre um determinado espaço que 
conserva marcas desse processo histórico 
social.
II-  Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial:
a) A inscrição de um bem imaterial terá sempre 
como referência a continuidade histórica 
do bem e sua relevância para a memória 
municipal e para a identidade e a formação 
da sociedade. Ao bem registrado será 
concedido o título de “Patrimônio Cultural de 
Pindamonhangaba”.
Art. 5° O processo para solicitação de 
proteção e preservação do patrimônio cultural 
será iniciado a partir de um requerimento 
de qualquer pessoa, física ou jurídica, 
devidamente instruído e identificado, 
protocolado na Administração Municipal, dando 
início a processo administrativo específico.
Art 6º Os requerimentos para preservação de 
bem cultural de natureza material e imaterial 
deverão conter as seguintes informações:
I - do requerente: identificação e endereço 
completos. 
II - do bem cultural material:
a) denominação e descrição sumária;
b) localização;
c) estado de conservação e manutenção (bom, 
regular, ruim, péssimo);
d) atual utilização ou função;
e) documentação fotográfica, datada.
III - do bem cultural imaterial:
a) denominação e descrição sumária;
b) localização;
c) possibilidade de condições de continuidade;
d) indicação dos grupos sociais envolvidos, 
local, período e natureza da manifestação 
cultural;
e) documentação fotográfica e/ou audiovisual, 
datadas.
IV - Justificativa: informações preliminares 
sobre a importância do bem cultural, do 
ponto de vista histórico, social e cultural; 
para a memória e o desenvolvimento do 
conhecimento; para a preservação da 
qualidade de vida e da paisagem natural e 
urbana do município, ou por manter relação 
significativa com outro bem preservado 
oficialmente ou com a comunidade.
Art. 7º O requerimento previsto no art. 6º será 
direcionado à Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, a qual encaminhará ao CMPHCAAP 
para deliberação quanto a abertura ou 
arquivamento do processo de preservação.
§ 1º Em caso de parecer favorável à abertura 
de estudos, o processo será aberto por 
resolução do CMPHCAAP, a ser publicado no 
Jornal Tribuna do Norte;
§ 2º A partir da data de publicação da 
resolução do CMPHCAAP fica o bem cultural 
protegido, não podendo, no caso de bens 
culturais materiais, ser demolido, reformado ou 
restaurado antes do Decreto de Tombamento e 
competente projeto aprovado ou da resolução 
negativa de tombamento, quando for o caso, 
salvo mediante autorização do CMPHCAAP, 
a qual será emitida após análise técnica 
no imóvel e aprovação pelo colegiado do 
CMPHCAAP;
§ 3º No caso de arquivamento, qualquer 
legitimado poderá solicitar nova manifestação 
técnica, desde que justificada e acompanhada 
de novos elementos de informação; 
§ 4º Solicitado o desarquivamento e não 
se vislumbrando novos elementos, poderá 
a própria análise técnica decidir pela 
manutenção do arquivamento;
§ 5º No caso da solicitação de instauração 

de processo de tombamento ou registro pelo 
presidente do CMPHCAAP, a apresentação e 
justificativa poderão ser feitas oralmente em 
sessão ordinária; 
§ 6º Aprovada pelo colegiado a abertura do 
processo será indicada uma comissão para 
elaboração do laudo técnico, o qual deverá ser 
elaborado no prazo de até 12 (doze) meses 
a contar da data de aprovação dos estudos 
de preservação, podendo ser prorrogado por 
mais 06 (seis) meses, quando houver motivos 
devidamente justificados;
§ 7° Do laudo previsto no §7º deste artigo 
deverão constar, no mínimo, os seguintes 
tópicos, de forma detalhada, com textos 
fundamentados e documentação fotográfica: 
I – Processo de Tombamento de Bens 
Culturais materiais
a) delimitação e situação física atual do bem 
cultural em questão; 
b) situação original do bem;
c) contexto histórico e social, com levantamento 
de fontes primárias;
d)informações sobre a existência de proteção 
em nível federal, estadual ou municipal; 
e) situação do entorno e a elaboração de 
diretrizes para a área envoltória; 
f) justificativa para a sua preservação;
g) diretrizes para restauração, reutilização, 
requalificação e usos.
II - Processo de Registro de Bens Culturais 
imateriais:
a) documentação fotográfica e audiovisual 
disponível e adequada à natureza do bem; 
b) referências documentais e bibliográficas 
disponíveis;
c) informação sobre a existência de proteção 
em nível federal, estadual ou municipal;
d) informações sobre a relevância do bem 
cultural para a memória municipal, identidade 
e formação da sociedade, sua continuidade 
histórica, seu enraizamento no cotidiano da 
comunidade e suas formas de transmissão 
direta ou indireta.
§ 8º No dia designado para a deliberação 
do Conselho, a comissão apresentará seu 
relatório, que será apreciado pelo Colegiado 
para deliberação final. 
§ 9º A sessão do Conselho que decidirá sobre 
o Tombamento ou Registro deverá ser pública, 
a deliberação será aberta e a aprovação 
dependerá do voto favorável de, no mínimo, 
2/3 (dois terços) dos membros do colegiado, 
presentes na sessão.
Art. 8° Aprovado pelo colegiado do 
CMPHCAAP o Tombamento ou Registro o 
processo administrativo será encaminhado 
ao Executivo Municipal, instruído com o 
laudo técnico fundamentado, opinando, no 
caso de bens culturais materiais, pelo melhor 
enquadramento de tombamento, conforme o 
disposto no art. 4° desta Lei.
Parágrafo único. Para consecução do 
disposto no caput deste artigo, poderão ser 
requeridos documentos aos proprietários, 
às organizações não governamentais de 
defesa da memória ou a órgãos e institutos 
governamentais, que tenham vinculação com 
o imóvel a ser tombado.
 Art. 9° Após a aprovação do Chefe do Poder 
Executivo, será publicado o Decreto de 
Tombamento ou Registro no Jornal Tribuna 
do Norte;
§ 1º O(s) proprietário(s) ou seu(s) sucessor(es) 
será(ão) notificado(s) da Resolução de 
Tombamento ou Registro;
 § 2º O Tombamento de Bens Culturais 
materiais deverá ser devidamente incluído 
na ficha cadastral do imóvel na Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba;
§ 3º O Tombamento de Bens Culturais 
materiais deverá ser averbado na matrícula 
do imóvel junto ao competente Cartório de 
Registro de Imóveis;
Art. 10. Ficam devidamente criados e abertos 
os seguintes livros, os quais poderão ser 
formados por vários volumes:
I-   Livro de Tombo de Bens Culturais de 
Natureza Material: onde serão inscritos os 
elementos, objetos, monumentos, edificações, 
os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico; obras de 
interesse cultural e as obras de arte, nacionais 
ou estrangeiras; acervos documentais, 
museológicos e bibliográficos;
II - Livro de Registro de Bens Culturais de 
Natureza Imaterial: onde serão inscritos os 
conhecimentos e modos de fazer enraizados 
no cotidiano das comunidades; rituais e festas 
que marcam a vivência coletiva do trabalho, 
da religiosidade, do entretenimento e de 
outras práticas da vida social; manifestações 
literárias, musicais, plásticas, cênicas e 
lúdicas; mercados, feiras, santuários, praças 
e demais espaços onde se concentram e 
reproduzem práticas culturais coletivas.
Art. 11. Os processos instruídos e os livros 
de Tombo e Registro ficarão sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
permanecendo disponíveis para consulta 
pública.
Art. 12. A cada dez anos, o CMPHCAAP fará 
a reavaliação dos bens culturais imateriais 
registrados e decidirá, motivadamente, pela 
revogação ou não do título de “Patrimônio 
Cultural de Pindamonhangaba”.
Parágrafo único - Revogado o título, será 
mantido apenas o registro como referência 
cultural de seu tempo, com averbação da data 
de sua revogação no livro competente.
Art. 13. O bem tombado, seja de que 
classificação for, implica a necessária 
autorização e fiscalização do CMPHCAAP 
relativamente a qualquer obra que vise alterar, 
demolir, reformar, reconstruir, repintar ou 
restaurar o patrimônio tombado.
Art. 14. O patrimônio enquadrado por 
Tombamento de Contexto ou Tombamento 
de Paisagem objetiva preservar o entorno e 
o contexto histórico-cultural e da paisagem 
construída, evitando-se sua descaracterização 
e procurando-se garantir a não interferência 
em planos, programas e projetos urbanísticos, 
culturais e turísticos.
Art. 15. A transmissão do imóvel, por ato 
intervivos ou causa mortis, para os efeitos desta 
Lei, transfere as obrigações de preservação e 
conservação aos seus sucessores.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 30 de  junho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 30 de junho 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 145/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.008, DE 06 DE JULHO DE 2021.

Institui o Selo “EMPRESA SOLIDÁRIA 
E CIDADÃ”, no âmbito do Município de 
Pindamonhangaba.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO a importância e atual 
necessidade de materialização e aplicabilidade 
do princípio constitucional da solidariedade, 
ao lado do princípio da dignidade da pessoa 
humana, ambos insculpidos no art. 3º, III e IV, 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de 
fomentar a adoção voluntária de práticas 
colaborativas e solidárias junto à população 
de Pindamonhangaba, por meio do 
reconhecimento público daqueles entes 
que se mostram comprometidos com a 
melhoria da qualidade de vida da população 
Pindamonhangabense; e
CONSIDERANDO a viabilidade para 
Município e possibilidade de fomentar e 
reconhecer empresas que adotam práticas 
colaborativas e solidárias junto à população de 
Pindamonhangaba;
DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o “Selo Empresa 
Solidária e Cidadã”, destinado às empresas 
e instituições que acreditam e apoiam o 
trabalho do Fundo Social de Solidariedade de 
Pindamonhangaba. 
Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, 
considera-se empresa solidária e cidadã, 
a empresa que investe na causa social, 
demonstrando ética e positividade nas ações 
praticadas, como valores essenciais da sua 
própria gestão. 
Art. 2º São objetivos do programa: 
I – distinguir e homenagear empresas 
com preocupação social e solidária com a 
comunidade; 
II - Sensibilizar as empresas acerca dos 
impactos positivos de práticas colaborativas 
voltadas a melhoria da condição de vida 
e de desenvolvimento da população 
de Pindamonhangaba, fomentando e 
movimentando o círculo virtuoso de tais 
práticas; 
III - Reconhecer publicamente, por meio 
da concessão do Selo, as empresas 
que implementam práticas colaborativas 
e solidárias com a população de 
Pindamonhangaba, concedendo-lhes 

benefícios como incentivo à manutenção da 
adoção das boas práticas.
Art. 3º As empresas que forem parceiras 
do Fundo Social de Solidariedade de 
Pindamonhangaba, deverão ser frequentes, 
sendo necessária adesão anual de ação social 
ao referido Fundo. 
Art. 4º É prerrogativa da empresa que aderir 
ao programa: 
I – utilizar o “Selo Empresa Solidária e Cidadã” 
em diferentes locais como: embalagens, 
gôndolas, cartazes, anúncios, outdoors em 
peças publicitárias e malas diretas, etc; 
II – ser citada nas publicações promocionais 
oficiais. 
Art. 5º O selo terá no seu logo o ano em que 
a empresa foi parceira do Fundo Social de 
Solidariedade de Pindamonhangaba.
Art. 6º O Selo terá a validade de (01) um 
ano, contado a partir da data de concessão, 
podendo ter seu uso suspenso ou cassado, 
a qualquer tempo, caso algum dos requisitos 
previstos neste decreto deixem de ser 
atendidos pela empresa.
Art. 7º A certificação do Selo previsto neste 
Decreto não concede ao outorgado nenhum 
tipo de benefício de ordem administrativa e 
de competência da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba.
Parágrafo único. É vedada a descaracterização 
da programação gráfica do referido Selo.
Art. 8º Também receberá o “Selo Empresa 
Solidária e Cidadã”, a empresa que adotar 
praças, canteiros ou rotatórias no âmbito do 
Município de Pindamonhangaba, visando à 
manutenção e revitalização desses espaços 
públicos.
Art. 9º As empresas que receberem o selo 
previsto neste Decreto, serão inscritas no 
Cadastro no Fundo Social de Solidariedade de 
Empresas Solidárias e Cidadã.
 Parágrafo único. A partir do cadastro 
municipal referido no caput, anualmente, 
serão premiadas cinco empresas com o 
título “Empresa Campeã de Solidariedade”, 
selecionadas a partir das ações desenvolvidas 
à doação ao Fundo Social de Solidariedade e 
ao Município de Pindamonhangaba. 
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de julho de 2021.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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moreira césar
Terra dos Ipês recebe ação de zeladoria em área verde

Ligação César Park e 
Portal dos Eucaliptos 
recebe construção de 
boca de lobo

Limpeza e roçada são realizadas em 
diversos bairros do Distrito

Calçadas ganham 
acessibilidade no 
Vale das Acácias

Outra ação executada pela Subprefeitura 
do Distrito aconteceu na av. Joaquim Garcia, 
na divisa entre o Loteamento Liberdade e o 
bairro Vale das Acácias, garantindo acessibi-
lidade para os munícipes com o rebaixamen-
to de calçada.

Roçada na ciclovia 
SP 62 - Manti queira 
ANTES

Roçada ciclovia SP 
62 - Manti queira 
DEPOIS

Limpeza Jardim Carlota e 
Liberdade

A Subprefeitura de 
Moreira César prossegue 
o trabalho de melhorias 
entre os bairros Cesar 
Park e Portal dos Euca-
liptos. Após a abertura 
de uma nova via que 
facilitará a mobilidade 
entre os bairros, os servi-
dores públicos estão exe-
cutando obras de drena-
gem, com implantação 
de bocas de lobo.

“Continuamos acom-
panhando essa melhoria 
muito cobrada pela po-

pulação, que vai também 
beneficiar moradores do 
Vale das Acácias, facili-
tando o acesso e ligação 
entre os bairros”, desta-
cou o Subprefeito Nilson 
Luís.

O subprefeito agrade-
ceu ainda o apoio que 
vem recebendo do pre-
feito Isael Domingues e 
da Secretaria de Governo 
e Serviços Públicos que 
vem atuando de forma 
integrada com a subpre-
feitura do Distrito.

A Subprefeitura do Distrito de Moreira 
César prossegue o muti rão de limpeza 
em diversos bairros. Na últi ma semana a 
ligação do Loteamento Liberdade ao Jardim 

Carlota recebeu o serviço de limpeza. Ações 
de roçada também foram realizadas pelos 
servidores públicos na ciclovia da SP 62 em 
frente ao bairro Residencial Manti queira.

Em reunião realizada 
na tarde da última 

segunda-feira (5) com os 
moradores da rua Estado de 
Rondônia no bairro Terra 
dos Ipês I, o subprefeito do 
Distrito de Moreira César, 
Nilson Luis, acertou as 
ações de zeladoria que estão 
sendo realizadas próximo à 
área verde da Alameda das 
Grevíleas.

“Iniciamos um serviço 
de roçada no local e agora 
estamos dando todo acaba-
mento, além de conserto em 
boca de lobo e outras ações 
que irão melhorar ainda 
mais o bairro”, afirmou o 
subprefeito.

Os moradores também 
reivindicam melhorias na 
iluminação do local. “Agra-
decemos ao subprefeito 
Nilson pela atenção que 
está dando para o nosso 
bairro e a preocupação com 
a segurança dos moradores. 
Juntos com esta parceria 
vamos realizar muitos pro-
jetos”, ressaltou o munícipe 
Douglas Cristiano Jacinto.

O subprefeito Nilson Luís 
parabenizou a comunidade 
que desenvolve inúmeras 
ações de conservação no 
espaço público garantindo 
assim um ambiente mais 
limpo e organizado.

Divulgação

Divulgação

Divulgação DivulgaçãoDivulgação

Divulgação
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sociaisociais
Fotos: Arquivo pessoal

Em dose dupla
Celebraram mais um aniversário no dia 6 de julho: Valter Magui e  Donizete Na-

rezi. Eles comemoraram em um almoço com amigos. Todos desejam saúde e paz aos 
dois.

Tudo de bom
Para Alexandre Pereira da Costa, o Pió (secretaria de Governo). Ele recebe os cum-

primentos da esposa Ana Laura (foto), dos fi lhos, de familiares e amigos.

Muitas 
bênçãos!
É o que deseja-

mos para Elisangela 
Silva, que completa 
mais um ano de vida 
no próximo domin-
go (11). Ela come-
mora a data ao lado 
do marido Ricardo, 
das fi lhas (foto), 
além de amigos e 
outros familiares.

Parabéns
Quem comemora mais um ano de vida nesta 

segunda-feira, dia 12 de julho é Valéria Aparecida 
Follmann Menin. Os familiares e amigos da Câma-
ra de Pindamonhangaba desejam toda felicidade 
do mundo e que Deus continue abençoando e 
iluminando sua vida!

Parabéns!
Para Luís Fernando Saquetti (Di-

retor da Farmácia Municipal) pelo 
seu aniversário, na quinta-feira (8). A 
família do “Setor de Cadastro Físico da 
Prefeitura” deseja muita saúde e suces-
so em sua vida!”

Tudo de bom!
Para Sônia Santos, 

que completou mais um 
ano de vida na quarta-
feira (7). Que Deus ilumi-
ne todos os seus passos 
e realize seus sonhos e 
projetos!

Brilho!
Muito brilho e 

amor são os votos dos 
amigos para a queri-
da Stefânia Apoliná-
rio, aniversariante 
do próximo sábado 
(10). Ela recebe todo 
o carinho dos colegas 
de trabalho da Apae 
e da Equoterapia 
Cavalgar.

Muita luz
Na vida da iluminada Simone Gasparin (Fundo 

Social) que celebrou mais um ano de vida nessa quar-
ta-feira (6). Toda a sua família e seus amigos desejam 
bênçãos infi nitas.

Para Mauro Moraes, que faz aniver-
sário no dia 10 de julho e recebe votos 
de sucesso, amor e felicidade de todos os 
amigos artistas de Pindamonhangaba.

Sucesso!

Parabéns!
Para Raquel, telefonista da 

Prefeitura que completou mais 
um ano de viada no dia 7 de ju-
lho, sempre com seu carisma 
atendendo  a população.

Um feliz aniversário são as 
felicitações  de seu esposo, seus 
fi lhos e colega de trabalho!


	TN0801
	TN0802
	TN0803
	TN0804
	TN0805
	TN0806
	TN0807
	TN0808
	TN0809
	TN0810

